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PORTARIA Nº 018/2025, DE 8 DE JANEIRO DE 2025
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS, Á LUZ DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO, ESTADO DO RIO
GRANDE  DO  NORTE,  no  exercício  e  suas  atribuições  legais,  CONSIDERANDO  o
disposto na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao disposto no
§ 3º do art. 7º e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, para compor a equipe
responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos e/ou seus substitutos,
oriundos de processos licitatórios e/ou contratações diretas, que entre si celebram a
Câmara municipal de Pedro Avelino, Estado do Rio Grande do Norte.
I – Gestor do Contrato: CARLOS EDUARDO DA FONSECA MENEZES
II – Fiscal Titular do Contrato: JOÃO ARTHUR JULIÃO MACIEL
III – Fiscal Suplente do Contrato: FRANCISCA HELOISA PEREIRA TRINDADE.

Art.  2º  -  A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual  se inicia
conforme publicação desta Portaria de Designação e se encerra em 31 de dezembro de
2024.
 
§ 1º - Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e
Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com
nomeação de novo Gestor e Fiscais.
 
§ 2º - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular.
 
Art. 3º - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências
necessárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato,
presente  ou  futuro,  suficiente  para  impedi-los  de  continuarem  exercendo  suas
atribuições.
 
Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto
contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes.
 
Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal
de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser
levadas ao Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a
que pertença.
 
Art. 5º - Incumbe ao(s) servidor(es) referido(s) nos artigos anteriores acompanhar o
desenvolvimento da execução dos contratos,  observando as atribuições que lhe são
conferidas pela Instrução Normativa nº 66, de 18 de abril de 2023, que aprova o Manual
de Gestão e Fiscalização de Contratos
 
Art. 6º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos ao dia 2 de janeiro de 2025.
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Câmara Municipal de Pedro Avelino-RN,

8 de janeiro de 2025.
 

Jussier Carlos de Souza
- PRESIDENTE -
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